
ZONAS DE PRODUÇÃO



CAPÍTULO XIV 

DAS ZONAS DE PRODUÇÃO 

Art. 58. Para efeito deste Regulamento, zona de produção é a região geográfica 

formada por parte ou totalidade de um ou mais Municípios, dentro de uma ou mais unidades 

da Federação, onde se realiza: 

I - a produção de uva destinada à industrialização; 

II - a industrialização da uva; ou 

III - as atividades previstas nos incisos I e II. 

§ 1º A unidade da Federação onde existir a produção e industrialização da uva também será 

considerada zona de produção.

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 86. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disciplinará sobre:

III – a demarcação das zonas de produção de uvas, vinhos e derivados da uva e do vinho;
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DEMANDA DO MAPA 

PARA A DEMARCAÇÃO DAS ZONAS DE PRODUÇÃO
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PROPOSIÇÃO DE NOVAS FUNCIONALIDADES 

PARA AS ZONAS DE PRODUÇÃO
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NOME DAS REGIÕES PRODUTORAS

NA ROTULAGEM DOS VINHOS

Qualificativo
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PRODUTOS SEM MENÇÃO GEOGRÁFICA

(Uso de endereço na rotulagem)

IP

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

DO

DENOMINAÇÃO 

DE ORIGEM 

Uso do Nome das Regiões 

Produtoras na Rotulagem 

(Vinho Regional)

ZONA DE PRODUÇÃO

A PIRÂMIDE DAS DENOMINAÇÕES DE ORIGEM DOS VINHOS BRASILEIROS

Via registro 
no INPI

Via ato 
Administrativo 

do MAPA
infra Decreto

Sujeito à origem da Uva 
na Zona de Produção 
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Sujeito ao cumprimento 
do Regulamento de Uso
da IG/Sistema de Controle



JUSTIFICATIVA

- O uso dos nomes das regiões vitivinícolas na rotulagem dos vinhos é contemplado na

expressa maioria dos países produtores do mundo;

- O uso dos nomes das regiões vitivinícolas na rotulagem dos vinhos pode ser utilizado 

pelos produtores como um qualificativo para o vinho, sendo relevante para o 

consumidor;

- A legislação brasileira do vinho não disciplina o uso dos nomes das regiões produtoras

na rotulagem dos vinhos;

- Na prática, observa-se o uso de nomes geográficos na rotulagem de vinhos brasileiros,

sem referenciais para uso e controle;

- A legislação brasileira contempla a existência das zonas de produção, as quais devem

ser delimitadas;

- As zonas de produção não possuem vinculação explícita para uso dos seus nomes

na rotulagem dos vinhos.
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USO DO NOMES DA ZONA DE PRODUÇÃO E OUTROS TOPÔNIMOS DA ZONA DE 

PRODUÇÃO NA ROTULAGEM DOS VINHOS BRASILEIROS



OBJETIVO

- Valorizar a origem dos vinhos brasileiros no mercado nacional e internacional;

- Utilizar as zonas de produção não somente para questões afetas às normativas de produção,

controle e circulação de vinhos, mas também como instrumento para regular o uso de nomes

das regiões produtoras na rotulagem dos vinhos brasileiros;

- Disciplinar o uso dos nomes das regiões produtoras na rotulagem dos vinhos brasileiros;

- Harmonizar o uso dos nomes das regiões produtoras com o tema das Indicações 

Geográficas: Indicação de Procedência e Denominação de Origem;

- Estruturação do modelo brasileiro do vinho associado à origem e à qualidade/identidade

(Pirâmide das Denominações de Origem);

- Proteger os nomes geográficos da vitivinicultura nacional no Brasil e no mercado

internacional;

- Vincular o uso do nome das zonas de produção à origem da uva na respectiva zona de 

produção;

- Possibilitar que os produtores, sempre que de interesse, possam solicitar ao MAPA o uso de

topônimos existentes dentro da zona de produção, além daquele da zona de produção.

Elaboração: Jorge Tonietto, Embrapa Uva e Vinho, 2018.

USO DO NOMES DA ZONA DE PRODUÇÃO E OUTROS TOPÔNIMOS DA ZONA DE 

PRODUÇÃO NA ROTULAGEM DOS VINHOS BRASILEIROS



- Alteração do Decreto nº 8.198 no sentido de que as zonas de produção sejam

definidas e demarcadas, uma por uma, através de ato administrativo do MAPA, dando

flexibilidade para a sua atualização sempre que necessário.

Esta alteração seria complementada por Instruções Normativas do MAPA:

1) Disciplinando sobre o estabelecimento da demarcação de uma zona de produção

de uvas, vinhos e derivados da uva e do vinho;

2) Disciplinando sobre o “Estudo Técnico de Zoneamento Vitivinícola para

Subsidiar a Demarcação das Zonas de Produção”

3) Estabelecendo as condições para que os interessados encaminhem solicitação

de reconhecimento de topônimo existente em Zona de Produção para uso

na rotulagem dos vinhos.
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ESTRATÉGIA DE REGULAMENTAÇÃO DAS ZONAS DE PRODUÇÃO VITIVINÍCOLAS


